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TERMO DE PENHORA 

Processo Físico n°: 
Classe — Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

0077075-92.2012.8.26.0100 
Procedimento Ordinário - Despesas Condominiais 
Condomínio Edifício Marquês de Itu CNPJ 0077075-92.2012.8.26.0100 
Letícia Drummond Dias Lesi Rabello, RG 45.972.971-8 e CPF N °  
355.480.768-09 

Em São Paulo, aos 01 de junho de 2015, no Cartório da 12a Vara Cível, do Foro Central Cível, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): O imóvel, conjunto n° 44 localizado no 4° andar do 

Edificio Marquês de Itú, situado à Rua Marques de Itú, 266, no 7° Subdistrito Consolação, 

mefilor qualificado na matrícula n° 43.812 ficha 1 do 5° cartório de Registro de Imóveis de 

São Paulo registrado em 11.04.1984. 

Imóvel: O lugar n° 12, localizado no subsolo, do Edifício Marques de Itú, situado à Rua 

Marques de Itú, 266, no 7° Subdistrito Consolação, melhor qualificado na matrícula n° 

44.397 ficha 1 do 5° cartório de Registro de Imóveis de São Paulo registrado em 06.07.1984. 

de propriedade de Letícia Drummond Dias Lessi Rabello, brasileira, solteira, RG 45.972.971-8 e 

CPF N°  355.480.768-09. 0(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) 

depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado. 
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